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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Saúde Bucal

  

NOTA TÉCNICA Nº 18/2020-CGSB/DESF/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota Técnica tem como objevo esclarecer aos gestores de estados, municípios
e Distrito Federal sobre o custeio federal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD) no contexto da pandemia da COVID-19.

2. ANÁLISE

2.1. Diante da pandemia da COVID-19, com a finalidade de diminuir o número de infectados
pelo SARS-CoV-2, a Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGSB/Desf/Saps/MS publicou a Nota Técnica nº
9/2020, em 19 março de 2020(1), por meio da qual recomendou a suspensão dos atendimentos
odontológicos elevos e a manutenção dos atendimentos das urgências odontológicas no Sistema Único
de Saúde (SUS), resguardando assim o direito do cidadão de ter acesso ao serviço de saúde bucal durante
a pandemia.

2.2. Entende-se que a orientação da suspensão dos atendimentos elevos impacta
diretamente no funcionamento dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios
Regionais de Prótese Dentária (LRPD), conforme Nota Técnica nº 16/2020(2), de junho de 2020.

2.3. A CGSB esclarece que, durante a pandemia da COVID-19, considerando a necessidade de
garana dos atendimentos de urgências odontológicas e visando contribuir para a manutenção da
estratégia e ao não fechamento dos serviços de saúde bucal credenciados pelo Ministério da Saúde,
serão mandos os repasses dos incenvos federais de custeio de CEO e LRPD aos entes federados, a
parr da competência financeira maio de 2020 e parcela 06 de 12 de 2020, respecvamente,
considerando aqueles serviços que tenham recebido custeio ao menos em uma das competências
financeiras do corrente exercício. Também serão considerados, para fins de pagamento, os CEO e LRPD
que estavam suspensos mas regularizaram a produção.

2.4. Considerando as recomendações emidas pela Anvisa (NT nº 4/2020)(3) e pelo Ministério
da Saúde para os adequados procedimentos de biossegurança a serem adotados durante os
atendimentos odontológicos, orienta-se que, para a execução dos recursos financeiros abordados nesta
nota técnica, sejam observadas as necessidades dos municípios, estados e Distrito Federal relacionadas a
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), instrumentais e outros insumos para a atuação segura dos
profissionais de saúde bucal.

3. CONCLUSÃO

3.1. Destaca-se a necessidade de se garanr a assistência à população das urgências
odontológicas observando todas as recomendações para evitar a contaminação e propagação da COVID-
19.

3.2. A manutenção do custeio dos CEO e LRPD reforça o compromisso do Ministério da Saúde
em apoiar os entes federados no enfrentamento da COVID-19.

3.3. Esta Nota Técnica poderá sofrer ajustes decorrentes de novos entendimentos frente ao
cenário epidemiológico relacionado ao novo coronavírus (SARS-CoV-2).

NOTA TÉCNICA Nº 16/2020-CGSB/DESF/SAPS/MS
  

COVID-19 E ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO NO SUS 

Introdução

Com a ocorrência dos primeiros casos de Covid-19, um novo tipo de coronavírus, em dezembro na 
província de Hubei¹(China) e a progressão e propagação pelo mundo, a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) declarou, no dia 11 de março de 2020, que a Covid-19 se caracterizava como uma pandemia 
(1). O Ministério da Saúde, por sua vez, deu início a diversas ações para atenuar a propagação dessa 
doença no Brasil

Segundo a OMS, os grupos mais vulneráveis ao novo coronavírus (SARS-CoV-2) são idosos e pessoas 
com condições crônicas pré-existentes (como hipertensão, insuficiência renal, doenças cardíacas, 
doenças pulmonares, câncer ou diabetes) (2). Porém, como se trata de uma doença que não apresenta 
uma extensa literatura, muitas questões ainda estão sendo elucidadas. Suas manifestações clínicas 
são amplas, sendo que os infectados pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2) apresentam comumente 
sintomas respiratórios (3)(4).

Além do grupo de risco por questões relacionadas a saúde e idade, os profissionais da saúde também 
são apontados por pesquisadores como pessoas que estão expostas ao novo coronavírus (SARS-
CoV-2) e, decorrente disso, há maior probabilidade de serem expostas a essa doença (4)(5)(6). 

Ressalta-se que este documento é uma versão atualizada da Nota Técnica nº 9/2020 –CGSB/Desf/
Saps/MS publicada recentemente. 

Transmissibilidade 

Observando a transmissibilidade do novo coronavírus (SARS-CoV-2), de acordo com a literatura 
científica existente, infere-se que a disseminação desse vírus ocorre normalmente por meio do contato 
entre as pessoas ou do contato com superfícies contaminadas pelo vírus, principalmente por fluidos 
e secreções oriundas das cavidades nasal e bucal, sendo que a saliva representa um importante meio 
na cadeia de transmissão da Covid-19 (6)(7). 

Em recente estudo (8), pesquisadores observaram que as glândulas salivares podem ser importantes 
reservatórios do novo coronavírus (SARS-CoV-2) no organismo de pessoas assintomáticas. Partindo 
desse pressuposto, inferiu-se que a saliva pode representar um importante meio de propagação do 
vírus por assintomáticos (8).
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Destaca-se que a literatura sugere que independentemente da presença ou não de sintomatologia, a 
pessoa pode transmitir o vírus. Assim, os cuidados ligados à biossegurança devem ser rigorosamente 
observados no atendimento.

Biossegurança

 Tendo em vista que o atendimento odontológico presta uma assistência na qual o profissional 
estabelece contato muito próximo com as cavidades bucal e nasal do paciente, sendo essas vias 
uma das mais importantes vias de transmissão da Covid-19 e, ainda, o atendimento odontológico 
confere a produção de aerossóis, reforça-se a necessidade de os profissionais de saúde utilizarem 
os equipamentos de proteção individual (EPI) adequados, conforme as orientações da Anvisa (9), 
estabelecidas na Nota Técnica GVIMS/GGTES/Anvisa Nº 04/2020. A referida Nota Técnica trata de 
orientações sobre biossegurança na assistência à saúde, inclusive no tocante aos atendimentos 
odontológicos, descontaminação de ambientes, entre outros.

Deve-se reafirmar e difundir as técnicas de biossegurança, com a finalidade de aumentar a segurança 
no atendimento odontológico (9). 

Atendimento Odontológico

Estudos apontam que materiais e procedimentos odontológicos, como alguns com produção de 
aerossóis, podem ser foco de contaminação e propagação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) durante 
o atendimento odontológico (5)(6)(9). Esse quadro representa risco não somente à equipe executante 
como também pode desencadear a contaminação de pessoas que não tiveram contato direto com o 
paciente infectado pela Covid-19 devido à propagação de fluídos pelo ar que contaminam o ambiente 
e as superfícies inertes. Existem apontamentos também relacionados à inadequada descontaminação 
dos ambientes e esterilização dos instrumentais, que podem contribuir para uma contaminação 
cruzada, o que poderá culminar em aumento potencial da disseminação do vírus. 

A qualificação das equipes de saúde bucal quanto ao tema é essencial para que a assistência nos 
serviços de saúde se dê de forma ordenada e segura aos usuários e profissionais que estão prestando 
esse serviço.

O desenvolvimento de orientações nacionais relacionadas ao atendimento odontológico tem sido 
realizado em diversos países por entidades representativas da classe odontológica, como a American 
Dental Association – ADA(10)(11), Centers for Disease Control and Prevention – CDC (12)(13)  e o National 
Health Service – NHS (14)(15), visto que os profissionais ligados à saúde bucal estão constantemente 
expostos a fluidos orais/nasais devido à sua atuação e, assim, são suscetíveis a contrair a Covid-19. 

Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Saúde Bucal (CGSB/Desf/Saps/MS) atualiza a Nota Técnica 
N° 9-CGSB/Desf/Saps/MS, conforme segue:
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1.  Serviços de Atenção Primária e Secundária em Saúde Bucal no Sistema Único de Saúde (SUS)

1.1 Atenção Primária à Saúde (APS)

Recomenda-se a suspensão dos atendimentos odontológicos eletivos e manutenção somente dos 
atendimentos das urgências odontológicas nos estabelecimentos da Atenção Primária à Saúde 
(Unidades Básicas de Saúde - UBS/Unidades de Saúde da Família - USF etc.).

Reforça-se a orientação aos profissionais das equipes de Saúde Bucal que não estiverem envolvidos 
com o atendimento das urgências odontológicas a colaborarem com as ações do Fast Track Covid-19 
(16), de forma a prestar apoio nos processos definidos localmente de enfrentamento dessa doença, 
observando suas capacidades e competências.

Orienta-se postergar as atividades coletivas relacionadas à saúde bucal, com vistas a evitar 
aglomerações e ações que possam contribuir para a propagação do vírus.

Recomenda-se que a disposição de cadeiras na sala de espera assegure pelo menos 1 (um) metro 
de distância. 

Orienta-se que os profissionais devem informar a população sobre a forma de atendimento, bem 
como ampará-la e orientá-la sobre as precauções a serem observadas. Naqueles locais em que for 
possível, estabelecer via de contato (telefone ou outros meios digitais) com usuários da área adstrita,; 
recomenda-se a identificação dos casos, principalmente os de urgência odontológica e devida 
condução de acordo com protocolo para o caso. 

Sobre o fluxo de atendimento em urgência odontológica na APS, entende-se que deverão ser 
observadas questões de triagem prévia ao atendimento, cabendo ao gestor considerar os aspectos 
locais e adaptar o fluxo de atendimento conforme sua condição epidemiológica assim como as 
características do serviço. O Ministério da Saúde elaborou um fluxo para atendimento de urgências 
na Atenção Primária (17), disponível em https://aps.saude.gov.br/ape/corona. Além disso, existem 
arcabouços teóricos que colaboram com orientações relevantes e ajudam a nortear o gestor local 
como o Guia Interino desenvolvido pela Universidade Federal de Pelotas, sendo uma adaptação 
da American Dental Association (ADA), que fundamenta sobre as particularidades do atendimento 
odontológico em meio a pandemia (18).

Atentar para atendimentos com maiores intervalos de tempo entre as consultas, com vistas a 
proporcionar maior tempo para adequada descontaminação dos ambientes conforme Nota Técnica 
GVIMS/GGTES/Anvisa Nº 04/2020 (9). 

1.2 Atenção Especializada (Centro de Especialidades Odontológicas-CEO)

Seguindo a premissa de que a assistência prestada nos CEO é caracterizada por atendimentos eletivos, 
especializados, referenciados pela Atenção Primária, a orientação de suspensão de atendimentos 
eletivos impacta diretamente nesse serviço. 

Ressalta-se que, assim como na APS, caberá ao gestor local observar essa recomendação e definir 
o funcionamento dos serviços e a organização dos atendimentos, baseado nas características 
epidemiológicas locais frente à pandemia da Covid-19.

https://aps.saude.gov.br/ape/corona


4

Entende-se que os profissionais de saúde bucal dos CEO que não estejam envolvidos no 
atendimento das urgências odontológicas da população podem ser deslocados para prestarem 
apoio nos processos e atividades definidos localmente de enfrentamento da Covid-19, de acordo 
com suas capacidades e competências.

1.3 Serviços de apoio (Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias-LRPD)

Os LRPD são serviços responsáveis por confeccionar próteses dentárias, sendo um serviço de apoio 
às UBS/USF e aos CEO. Com a pandemia da Covid-19 e as consequentes mudanças na prestação da 
assistência odontológica à população, esse serviço pode ser afetado, tendo suas atividades reduzidas 
ou até mesmo suspensas. 

A produção de próteses é um dos procedimentos mais afetados frente a pandemia, pois, além 
de se caracterizar prioritariamente como procedimento eletivo, a população que necessita desse 
tipo de assistência, muitas vezes, pode ser caracterizada como grupo de risco, por ser, em sua 
maioria, idosos. 

Baseado no fluxo de usuários sintomáticos e assintomáticos nas UBS/USF e considerando que ambos 
podem apresentar risco de transmissibilidade do vírus, orienta-se para suspensão de atendimentos 
como de confecção de prótese ou que haja uma reorganização da operacionalização com vista a não 
expor usuários, principalmente aqueles pertencentes ao grupo de risco.

Assim, baseando-se na condição epidemiológica, caberá ao gestor local a tomada de decisão acerca da 
organização da oferta dos serviços, incluindo a disponibilização de LRPD para proceder a consertos/
reparos em próteses que configurem urgências, visto que muitas vezes geram prejuízo na alimentação 
do usuário, e que não possam ser resolvidos somente pelo cirurgião-dentista na APS ou CEO.

Destaca-se ainda que é de responsabilidade do município, estado ou Distrito Federal definir os acordos 
no âmbito dos contratos de prestação de serviços com os LRPD terceirizados.

2. Ambientes de atendimento odontológico

Estudos demonstram que a realização de procedimentos odontológicos que geram aerossóis 
pode levar à propagação do vírus no ambiente (5)(6). Ainda não se sabe com precisão quanto 
tempo o vírus pode ficar em dispersão no ar e a distância que pode alcançar por meio desses 
aerossóis emitidos (19)(20). 

Assim, visando reduzir a possibilidade de contaminação cruzada, recomenda-se que o atendimento 
odontológico ocorra em ambiente descontaminado e arejado (com janelas abertas e evitando o uso do 
ar-condicionado) (19). Além disso, deve-se evitar o compartilhamento de espaços para atendimento 
odontológico, ou seja, em locais onde existe mais de uma cadeira odontológica em um mesmo 
ambiente, deve-se utilizar apenas uma para atendimento. Quando a urgência necessitar de uso de 
equipamentos que produzam aerossóis e permitir espera (Exemplo: uma fratura dentária com menor 
gravidade), realocar esses procedimentos para os últimos horários. 

É importante que sejam removidos itens que possam acumular micro-organismos em suas superfícies 
e não tenham relação com o atendimento odontológico, como instrumentais, espelhos, pelúcias, entre 
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outros.  As bancadas devem estar livres de qualquer material, prontuários e receituários precisam 
estar protegidos da contaminação desses aerossóis (em gavetas ou armários), o paciente deverá 
deixar seus pertences pessoais distantes da cadeira odontológica. Também deverá ser orientado a 
lavar as mãos após deixar o consultório.  

Durante o atendimento, recomenda-se que somente o usuário/paciente e os profissionais que 
prestarão assistência devam permanecer no local do atendimento, evitando-se assim a circulação 
de pessoas nesses ambientes, com exceção para acompanhantes de usuários menores de idade, ou 
com condições incapacitantes. Os profissionais da saúde deverão estar devidamente paramentados 
e atentos a todas as medidas de biossegurança estabelecidas pela vigilância sanitária (9).

3. Condutas clínicas

3.1 Anamnese

Orienta-se a realização da anamnese em um espaço arejado em que não se tenha grande circulação de 
pessoas. Adentrar o consultório odontológico somente no momento da realização do procedimento. 

3.2 Uso de substâncias antimicrobianas 

As substâncias antimicrobianas, usadas como bochechos orais, e seu impacto na diminuição de micro-
organismos no pré-atendimento odontológico têm sido objeto de estudo de vários especialistas. Até o 
presente momento, não há consenso sobre nenhuma das substâncias que são comumente utilizadas 
para bochechos, como peróxido de hidrogênio e gluconaco de clorexidina, impactarem em redução 
da carga viral e/ou diminuição da contaminação dos profissionais que realizam seu uso em relação a 
Covid-19 (20)(21).

Pondera-se sobre o risco do uso de substâncias como peróxido de hidrogênio de forma indiscriminada 
pela possibilidade de potencializar, em conjunto com outras substâncias, o desenvolvimento de 
lesões pré-cancerígenas ou cancerígenas (21(22). Assim, recomenda-se cautela no seu uso e, caso 
seja adotado, deverá ser utilizado somente com a supervisão do profissional com base em evidência 
científica e indicação clínica, não sendo recomendada a indicação para o uso doméstico pelo paciente.

3.3 Técnicas terapêuticas 

Quando houver a necessidade de intervenção odontológica, recomenda-se que sejam empregadas 
técnicas manuais, evitando-se ao máximo o uso da caneta de alta e baixa-rotação, seringa tríplice, jato 
de bicarbonato e ultrassom, visando à diminuição de ações que emitam aerossóis. 

Para aqueles procedimentos que necessitem do uso de equipamentos que emitam aerossóis, como o 
uso da caneta de alta rotação para acesso à polpa dentária, esse equipamento deverá ser esterilizado 
antes e após o atendimento, e o seu uso deverá ser em conjunto com o sugador de alta potência (9). 
 O uso do isolamento absoluto é uma importante medida, sendo recomendado para minimizar a 
propagação de fluidos (9) (18).

Os profissionais devem optar por utilizar fios de sutura reabsorvíveis, sempre que possível, para 
eliminar a necessidade de uma consulta de retorno para remoção da sutura. (9)(19).
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Deve-se evitar o uso da seringa tríplice ejetando água em forma de névoa, visto que derivado da 
pressão de ar em conjunto com água pode colaborar para a propagação de gotículas com carga viral. 
(9) (18).

4. Testagem rápida e swab

Em meio a pandemia da Covid-19, os profissionais de odontologia estão colaborando com ações 
de diagnóstico por meio da realização de testes rápidos e de coleta de material biológico utilizando 
swab* na população. 

Por meio do Ofício N° 572/2020/CFO, de de maio de 2020 (23), o Conselho Federal de Odontologia 
(CFO) se pronunciou sobre a participação dos cirurgiões-dentistas no processo de combate ao novo 
coronavírus, conforme abaixo:

“ Os Cirurgiões-Dentistas, além da testagem SWAB, possuem competência legal e conhecimento técnico 
para solicitar exames para detecção do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), bem como outros exames 
complementares. De acordo com a Lei 5.081/1966, que regula o exercício da Odontologia, o Cirurgião-
Dentista tem competência para, entre outras: praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes 
de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação e prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia. Nota-se, portanto, que 
a testagem SWAB encontra-se dentro da área de atuação do Cirurgião-Dentista”.

A Coordenação-Geral de Saúde Bucal, tendo em vista as colocações mencionadas pelo CFO, elaborou 
a Nota Informativa - “Nota Informativa: Realização de Coleta por meio de SWAB por cirurgiões-
dentistas no SUS” (24) a qual norteia sobre essa questão e ressalta que os profissionais devem se 
qualificar para realização de testes rápidos e swab, com a finalidade de ter resultados fidedignos, bem 
como garantir a segurança do profissional e paciente no momento da coleta.

Conclusão

Para evitar os avanços da Covid-19, algumas medidas preventivas devem ser priorizadas a fim de 
minimizar a contaminação e propagação.

Os profissionais de saúde devem estar organizados e trabalhar em sintonia desde o acolhimento, 
triagem clínica até a avaliação de sintomas e definição de casos, para que os usuários não sejam 
desassistidos e sofram quaisquer riscos inerentes ao novo coronavírus (SARS-CoV-2). Além disso, deve-
se atentar para os processos de desinfecção, esterilização e limpeza dos instrumentais, equipamentos 
e ambientes.

Ressaltamos que as medidas elencadas nesta Nota Técnica deverão ser observadas também para 
os atendimentos odontológicos da Atenção Especializada, como os Centros de Especialidades 
Odontológicas (CEO).

SWAB*: Haste reflexível para coleta de material biológico oriundo da nasofaringe ou orofaríngeo que subsidia a realização 
de exames como Reação em cadeia da polimerase (PCR) que tem como objetivo a detecção de microrganismos. 
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Esta Nota Técnica poderá sofrer ajustes decorrentes de modificações do cenário epidemiológico 
relacionado ao novo coronavírus (SARS-CoV-2).

Compreende-se que o atendimento a essa orientação caberá aos gestores estaduais, municipais 
e do Distrito Federal, tendo em vista as particularidades do território brasileiro e as diversas 
realidades existentes.

A Coordenação-Geral de Saúde Bucal (CGSB/Desf/Saps/MS) se coloca à disposição para dirimir 
quaisquer dúvidas que se fizerem necessárias.
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